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Súmula: Institui o Auxílio Alimentação aos 
Servidores Municipais do Poder Executivo e 
dá outras providências. 
  

 
JAMIL PECH, Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, faço saber, em cumprimento a Lei Orgânica Municipal, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos Servidores 
Públicos Municipais do Poder Executivo, auxilio alimentação, de caráter indenizatório, 
nos termos descritos no § 1º deste artigo, com efeito a partir de 1º de julho de 2021. 
 

§1º O valor a ser pago do auxílio alimentação descrito no caput será da seguinte 
forma: 

I - O valor de R$ 100,00 (cem reais) mensais, reajustáveis anualmente no mês 
de julho, conforme o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor acumulado 
dos últimos 12 (doze) meses.  

 
§2º O valor do benefício estipulado nesta Lei refere-se ao exercício de carga 

horária semanal de 40 (quarenta) horas, sendo que o servidor que exercer carga 
horária inferior receberá o auxílio de forma proporcional. 

 
§3º O servidor que estiver em gozo de benefício previdenciário, licença, ou 

outro benefício, ou que estiver afastado do trabalho, bem como, o que tiver falta 
injustificada, não terá direito ao benefício constante da presente Lei, durante os dias 
de afastamento do trabalho, recebendo proporcionalmente os dias efetivamente 
trabalhados. 

 
§4º O servidor em gozo de férias terá direito a receber o vale alimentação 

integralmente. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei poderão ser remanejadas pelo 

Poder Executivo através de Decreto Municipal. 
 
 



 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor com efeito na data de 1º de julho de 2021, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Paulo Frontin/PR, 10 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jamil Pech 
Prefeito Municipal 


